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LEI MUNICIPAL Nº 94/2005 
Pacaraima, 12 de novembro de 2005. 

ispõe sobr a reestruturação organizacional e 
administrativa da Câmara Municipal de Pacaraima e 
dá outras providencias. 

O Prefeito do Município de Pacaraima-RR no u o de sua atribuiçõe legais, faço saber que a 
Câmara APROVOU e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
Da Estrutura Organizacional Básica 

Art. lº- A estrutura organizacional e administrativa da Câmara Municipal de Pacaraima, criada 
pela Resolução nº 002/97, de 25 de março de 1997 e com as alterações introduzidas pela Resolução nº 
010/99, de 01 de março de 1999, passa a ser constituída, nos termos desta Lei, pelos seguintes órgãos: 

I - ecretaria Geral da Câmara; 
Il - Gabinete da Presidência; 
III - Sistema de Controle Interno da Câmara. 
Parágrafo Único - Os órgãos de que trata este artigo serão subordinados diretamente ao Presidente 

da Câmara Municipal. 

APÍIULOII 
Da Competência Dos Órgão 

EÇÃOI 
Da Secretaria Geral Da Câmara 

Art. 2°-A Secretaria Geral da Câmara compete: 
I - executar atividades relativas à folha de pagamento e controle de pe oaJ; 
Il - planejar e coordenar atividade de recrutamento, sei ção, treinamento e capacitaçao de 

pessoal· 
m - promover atividad s relativas à aquisição, guarda, distribuição e controle do material de 

consumo utilizada pela Câmara Municipal; 
IV - proceder ao tombamento, registro, inventário, proteção e conservação dos ben móveis; 
V - receber distribuir controlar o andamento e arquivar o documento após decisão final da 

autoridade competente; 
VI - organizar e manter sob sua responsabilidade os originais de Leis, decretos, resoluçõe 

portarias e outros atos normativos pertinentes ao Poder LegisJativo Municipal· 
VII - assessorar a Mesa Diretora em uas reuniões; 
vm - assessorar as Comissões Permanentes, ou especiais, nas suas atividades em geral; 
IX - auxiliar Primeira ecretaria nas redaç?je das Atas das Sessões ~ geral, exceto as Se õ 

Secretas; 
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- assessorar a Mesa Diretora nas Se ões Plenárias, b m como aos senho s Vereadores em 
suas atividades Parlamentare ; 

XI - manter em boas condições de uso todas as dependências do Prédio da Câmara Municipal, 
zelando empre peJo bom funcionamento dos equipamentos, acervo de Leis livro e demais utilitário 
correlato; 

XII - executar outras atividades correlatas. 

SEÇÃO O 
Do Gabinete Da Presidência 

Art. 3°- Ao Gabinete da Presidência compete: 
I - prestar as istência ao Presidente da Casa em suas relações políticas em geral· 
II - preparar e expedir as correspondências do Presidente; 
m - preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Presidente; 
N - preparar, controlar e acompanhar a Agenda Oficial do Presidente· 
V - redigir os discursos do Pre idente da Casa; 
V - manter atualizado o endereçamento postal das autoridades e órgãos governamentais do 

Município e do Estado; 
VD - registrar, editar e coordenar minuta para divulgação dos atos, fatos e mensagens da 

Presidência, através dos órgãos de imprensa, mediante autorização do Presidente; 
VIll - arquivar matérias publicadas em jornais, revistas e demais publicações afetas ao Poder 

Legislativo Municipal; 
IX - agendar entrevistas do Pre idente junto aos órgãos de imprensa; 
X - exercer outras ativ.idades correlatas. 
Parágrafo Único - Ao Vice-Pre idente rá prestado, no qu couber, a istência e asses ramento 

pelo Cbef; de Gabin e da Presidência, e quando no exercíc.io da Pre idência todas as atividad s pre istas 
nos inciso I a X deste artigo. 

ÇÃOill 
Do istema de Controle Interno 

Art. 4°- Ao i tema d ootrole Interno da Câmara ompete: 
1- resguardar o patrimônio público; 
Il - assegurar à administração: 
a) a eficiência na aplicação dos recursos obtidos; 
b) a efici ncia na obtenção d r ultados· 
e) a eficiência da ação governamental. 
Parágrafo Único - Para atingir os objetivos a que e referem os ioci os do caput deste artigo o 

ontrol Interno e tará centrado em um i tema contábil que possibilite infonnaçõe d caráter gerencial e 
financeiro ·obre: 

I - a execução orçamentária; 
Il - o de empenho dos setore adrninisirativo da âmara e de eu re pon ável· 
m - a compo ição patrimoniaJ; 
IV - a respon abilidad dos agentes da administração; 
V - o fator s ligado á admini tração finan~iro e patrimonial. 
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Art. 5°- O sistema de Controle Interno do Poder Legislativo será composto por um coordenador. 
Parágrafo Único - A escolha e nomeação do coordenador de que trata o caput deste artigo, caberá 

a mesa diretora através de ato próprio. 

Art. 6°- Caberá ao coordenador do controle interno auxiliado pelo órgão competente da estrutura 
adm.ini trativa do legislativo, cumprir as eguinte atribuições: 

I - apreciar e ubmeter ao Pr idente, e tudo propostas de diretrizes programas e ações que 
bjetivem a racionaiização da execução da despesa e o apctfeiçoamento da gestã orçamentária, 

financ iro e patrimonial no ambito da administra ão do legislativo· 
[l - elaborar o relatório do controle orçam otário financeir patrimonial · 
Ill - zelar pela organização e manutenção atualizada d s dados pertin ntes ao valor s e ben 

públic afetos a legi )ativo, compreendendo o contrai do almoxarifad palrimôni abast imento 
manut nção de veiculo obras e convêni s; 

IV - apreciar r latório por ocasião do encerramento do exercício financeiro obr as contas e 
balanço geral do legislati o· 

V - ap iar o controle ext mo no exercício de sua missão institucional. 
Parágrafo Único - comp te ao Coordenador do Controle Interno a apre entação de um .relatório 

g raJ d contrai interno elaborado com base m relatórios d controle de ge tão administrativa, que 
integrará a prestação de contas a ser enviada ao Tribunal de Contas do Estado de Roraima. 

CAPÍTULOill 
o Quadro De Pessoal 

SEÇÃO I 
Oi ições erais 

Art. 7°- O Q,1adro de Pes oal, necessário para at~uder o funcionamento da Estrutura de que trata 
esta Lei compr nde arg s de provim nto efetivo, de carreira e argos de provimento em Comi são. 

S ÇÃO II 
Dos Cargos D Provimento fetivo 

Art. 8°- s Cargos de provimento efetivo são aqueles de caráter permanente, com admissão 
mediante concu o público de provas de prova e tituJos com denominação própria, número erto e 
remuneração fixada em Lei. 

Art. 9°- O Cargos efetivos quanto à natureza, são: 
I - de nf el médio, identificado pelo símbolo CE-NM/CMP: 
a) agente admini tr-ativo; 
b) assistente técnico legislativo. 
II - de nível básico, identificado pelo símbolo C -NB/CMP: 
a) auxiliar de rviços gerais; 
b) vigia. 

SEÇÃOID 
os Cargos De Provimento Em omissão 
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Art. 10- Cargos de provimento em comissão são aqueles que, por sua natureza, envolve um 
coajunto de atribuições e responsabilidades de alta confiança,, de livre nomeação e exoneração. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art.11- O ecretário eral da âmara, terá as mesmas garantias prerrogativas. impedim nto , 
vencimentos e antagens atribuidas aos ecretário Municipal. 

Art. 12- Até que seja realizado o concurso, para provimento do car o efetiv , fica o Pre idente 
da Câmara autorizado a contratar um auxiliar de serviços gerais e um vigia, pelo prazo de um ano, 
pr rr gável por igual período. 

Parágrafo Único - servidore contratados temporariamente, nos termos deste artigo t rãa 
durante a vigência do contrato, no que couber, o mesmos di:rejtos e dever , beneficios e vantag ns, dos 
servi.dores público municipal. 

Art. 13 - O President da Câmara Municipal manterá entendimento com o Prefeito Municipal no 
sentido da inclusão do Quadro de Pessoal do Pod r Legislativo, quand da contração de Empresa para 
realização de concurso público para o município, como fonna de economizar recursos financeiros e 
possibilitar o cumprimento do que dispõe esta Lei, e Legislação pertinente. 

Art. 14 - Ficam criados os cargo do Quadro de Pe oal da Câmara Municipal de Pacaraima e 
fixado respectivos vencimentos conforme dispõe os ane os I e Il parte integrante d ta Lei. 

Art. 15 - Aos servidores do Quadro de Pe soai da. âmara MW1icipal, é a segura.d , no que 
couber todos os direitos, deveres garantias, vencimento e vantagens a que fizer ju os servidor s do 
Poder xecutivo Municipal. 

Art. 16 - Ar, despe as decorrentes da ecução d ta Lei correrão a conta dos recur os 
orçamentários, c nsignados por força de Lei Orçamentária em favor da Câmara Muni ipal . 

Art. 17 - sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. l Revoga-se todas as disposições em contrário, especialmente as Re oluções d números 

002/97, de 25 de março de 19 7 e 010/99, de 01 d março de 19 9. 
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ANEXOI 

DA DENOMINAÇÃO, SlMBOLO, QUANTIDADE E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTO 

Agente Administrativo CE-NM/CMP 02 345,00 

Assistente Técnico Legislativo CE-NM/CMP 02 345,00 

Auxiliar de Serviços Gerais CE-NB/CMP 02 300,00 

Vigja CE-NB/CMP 02 300,00 

ANEXO II 
DA DENOMINAÇÃO, SIM.BOLO, QUANTIDADE E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMBOLO QUANTIDADE 

Secretário Geral da Câmara f14unicipal CC-1/CMP OI 

Chefe de Gabinete do Presidente CC-2/C:MP 01 

Coordenador do Controle Interno CC-2/CMP 01 

Assessor Legislativo CC-2/CMP 01 

Secretário (a) de Gabinete CC-4/CMP 03 
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VENCIMENTO 

700,00 

500,00 

500,00 . 

500,00 

350,00 , 


